
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA

Ao Projeto de Lei do Executivo n° 023 de 2021, de autoria

do Prefeito Nlunicipal lzaias José de Santana.

EMENDA NO o5

Artigo 1°. 0 artigo 4° passa a {er a seguinte redação:

Art.  4°, As  adegas  deverão  empenhar-se  na  orientação do  consumo de  bebidas  alcoólicas

no  estabelecimento,   nas  vias  públicas,   praças  e  ca!çadas  localizadas  até  50  (cinquenta)

metros do estabelecimento, adotando a seguinte medida:

I  -  Afixação  de  aviso  de  fácil  visualização,   contendo  proibição  de  consumo  de  bebidas

alcoólicas  no  local  e  nas  vias  públicas,   praças  e  calçadas  localizadas  até  50  (cinquenta)

metros do estabelecimento;

11    -   Orientação    aos   clientes    para    não    consumirem    bebidas    alcoólicas    no    local    do

estabelecimento,  nas vias  públicas,  praças e  calçadas  localizadas  até  50  (cinquenta)  metros

do estabelecimento;

111 -Revogado.

lv - Revogado.

Justificativa:

A  apresentação  desta  emenda justmca-se  para  que  a  responsabilidade  da  fiscalização  não

seja transferida aos proprietários de adegas, mas tão somente a orientação aos seus clientes.

Respeitando   a   orientação   jurídica   sobre   a   infração   prevista   no   Código   de   Defesa   do

Consumidor, acerca do constrangimento que

Câmara

oderá ocorrer.

acarp'4- Záe#r=de202í
Dr. Rodrigo Salomon

Vereador - PSDB

Vice Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCI0 DA LIBERDADE

EMENDA

Ao Projeto de Lei do Executivo n° 023 de 2021, de autoria

do Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

EMENDA N° o6

Artigo 1°. 0 artigo 8° passa a constar com a seguinte redação:

Art. 8° Esta Lei entrará em vigor em 60 dias após a sua aprovação.

Artigo 2°.  Fica suprjmido o artigo 9°.

Justificativa:

A  prc,posta  apresentada  é  para  que  não  exista  mais  a  obrigação  imposta  às  adegas,  no

sentido de se adequarem  até  31  de dezembro de 2021,  mas sjm,  dentro  de 60 dias após  a

aprovação da  lei,  aumentando  o  lapso temporal do  início  da vigência da  lei,  permn:indo  desta

foma,  um  prazo  maior de adequação  intema,  orientação dos funcionários e demais medidas

necessárias.

Câmara

'"
reí,  01  de dezembro de 2021.

7z7L  Ú  .
Dr. Rodrigo Salomon

Vereador - PSDB

Vice Presidente

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:   12.327-901   -TEL.:   (012)3955-2200  -wWw.jacarei.sp.leg.br |



CÂMARA  MUNJCIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PLE  nó 23/2021

EMENDAS N° 05  e 06

1.    Tratam-se de  Emendas,  de autoria  do Vereador Rodrigo  Salomão,  ao  Projeto  de

Lei de proposto pelo Sr. Prefeito Municipal,

2.    As  sobreditas  emendas  não  alteram,  ao  meu  entender,  as  condições jurídicas já

avaliadas  nos  pareceres anteriores,  os quais  reitero,  motivo  pelo  qual  opino  pela

possibilidade de sua discussão e deliberação  pelo  Plenário,  caso aprovadas pelas

mesmas Comissões que se pronunciaram sobre o projeto original.

3.    Cumpre  anotar,  todavia,  que  a  aprovação  da  Emenda  n°  02  torna  prejudicada  a

votação  das  Emendas  05  e  06,  vez que  modifica  os  mesmos  artigos  abrangidos

pelas proposituras em análise.  Deve ser obedecida, no caso, a ordem cronológica

das  apresentações,  em  interpretação  analógica  do  disposto  no  parágrafo  2°,  do

artigo  125, do Regimento lnterno desta Casa (Resolução 642/2005).

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP:  12327-901 -Tel.: (12) 3955-2200 -www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

COMISSÃ01-CCJ CONSTITUICÃO E JUSTICA

PLE N° 23/2021 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
EIVIENDA   N°   5   ao    Projeto   de    Lei   que   dispõe   sobre   as    regr.as   para
funcionamento de Adegas.

AUTORIAPROJETO: Prefeito Municipal  lzaías José de Santana.

AUTORIAEMENDA: Vereador Dr.  Rodrigo Salomon.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  1:endo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente  de   CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, a Relatora Ver.  Maria Amélia se manifesta conforme abaixo:

Justificativa:

A matéria já recebeu parecer favorável da Consultoria Jurídica

desta  Casa.  Porianto,  opinamos  pelo  seu  prosseguimento  e  discussão  em

Plenário-

Câmara Municipal de Jacareí,  4h°  de dezembro de 2021.
1

FUTIFICAÇÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o   relatado,   na   mesma  data,   subscrevemos  o   presente

PRAÇA  DoS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG,BR



CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE                                        FSL

PARECER DA COIvllssÃ0 7 - CDE

DESENVOLV]MEhTO ECONÔM]CO

PLE N° 23/2021 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
EMENDA   N°   5   ao   Projeto   de   Lei   que   dispõe   sobre   as   regras   para
funcionamento de Adegas.

AUTORIAPROJETO: Prefeito Municipal lzaías José de Santana.

AUTORIAEMENDA: Vereador Dr. Rodrigo Salomon.

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   DESENVOLvllvIENTO

ECONÔMICO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:
:/i

Vereador Voto A!SfjNNíürima/_     /                /

EDGARD SASAKl(Presidente)
<:.à`$3 i`f=:"i:-,-  1\_ _-.:,::;/f£--, :: ;

DUDl(Relator) ç(
HERNANI BARRETO(Membro) Éaáf ieL  Qo 4ZLÀí=

- \

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí, /J   de dezembro de 2021.

CONCLUSÃO:

Diapte das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

Encaminhada ao plenário.                         (   ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÉS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREÍ.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA L[BERDADE .

COMISSÃ0 8-CSDHC SEGURANCA] D]REITOS HUMANOS E CIDADANIA

PLE N° 23/2021 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
EMENDA   N°   5   ao   Projçto   de   Lei   que   dispõe   sobre   as   regras   para
funcionamento de Adegas.

AUTORIAPROJETO: Prefeito Municipal lzaías José de Santana.

AUTORIAEMENDA: Vereador Dr.  Rodrigo Salomon.

CONCLUSÂO:            ()Ó Encaminhar ao plenário.                      (    ) Arquivar.

;.         h              .`     .`

RELATÓRIO E VOTO:

Nos  termos  regimen±ais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido    remetida    para    avàliação,  da    Comissão    Permanente    de    SEGURANÇA,

DIREITOS  HUMANOS  E  CIDADANIA,

conforme abaixo:

a  Relatora  Ver.  Maria  Amélia  se  manifesta

Justificatjva:

A matéria já recebeu parecer favorável da Consultoria Jurídica

desta  Casa.  Portanto,  opinamos  pelo  seu  prosseguimento  e  discussão  em

P'enário.

Câmara Municipai de Jacareí,+®  de dezembro de 2021.

RATIFICACÃO E VOTO:

Por  concordamos  com   o   relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o   presente

documento, tornando-o Parecer da Comissão.

VER.  DUDI
Presidente Membro

PRAÇA   DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-9C)1   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i
PALÁCIO DA LIBERDADE

COMISSÃ01-CCJ CONSTITUICÃO E JUSTICA

PLE N° 23/2021 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
EMENDA   N°   6   ao   Projeto   de   Lei   que   dispõe   sobre   as   regras   para
funcionamento de Adegas.

AUTORIAPROJETO: Prefeito Municipal lzaías José de Santana.

AUTORIAEMENDA: Vereador Dr.  Rodrigo Salomon.

coNCLUSÃO:         X Encamin har ao plenário.                      (    ) Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimen{ais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação  da   Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manifesta conforme abaixo:

Justificativa:

A matéria já recebeu parecer favorável da Consultoria Jurídica

desta  Casa.  Porianto,  opinamos  pelo  seu  prosseguimento  e  discussão  em
\

Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,  |-°  de dezembro de 2021.

RATIFICA ÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o   relatado,   na   mesma  data,   subscrevemos  o   presente

-
VER. EDGARD SASAKI

Membro

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BF{



CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE                                        FSL     L,i

PARECER DA COIVIISSÃ0 7 - CDE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PLE N° 23/2021 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
EMENDA   N°   6   ao   Projeto   de   Lei   que   dispõe   sobre   as   regras   para
funcionamento de Adegas.

AUTORIAPROJETO: Prefeito Municipal lzaías José de Santana.

AUTORIAEMENDA: Vereador Dr. Rodrigo Salomon.

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo: -J
Vereador Voto Assinatu+.a+  /         /
EDGARD SASAKl íAúÔ*G 1 r,Z`
(Presidente) /'_Tíj-^
DUDl(Relator) T/
HERNANI BARRETO(Membro)

áoQítúd,  4o í/&Áy+2Áo
/\,

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí, ~®    dedezembrode2021.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

XÍEncaminhada ao plenário.                       (   ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÉS  F'ODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl,SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE `

COIvllssÃ0 8-CSDHC SEGURANCA. DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

PLE N° 23/2021 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
EMENDA   N°   6   ao   Projeto   de   Lei   que   dispõe   sobre   as   regras   para
funcionamento de Adegas.

AUTORIAPROJETO: Prefeito Municipal lzaías José de Santana.

AUTORIAEMENDA: Vereador Dr.  Rodrigo Salomon.

CONCLUSÃO:           PÓ`Encaminharao plenário.                     (    )Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido    remetida    para    avaliação    da    Comissão    Permanenté    de    SEGURANÇA,

DIREITOS  HUMANOS  E  CIDADANIA,  a

conforme abaixo:

Relatora  Ver.  Maria  Amélia  se  manifesta

Justificativa:

A matéria já recebeu  parecer favorável da Consultoria Jurídica

desta  Casa.  Porianto,  opinamos  pelo  seu  prosseguimento  e  discussão  em

Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí, É'  de dezembro de 2021.

RATIFICACÃO E VOTO:

Por  concordamos  com   o   relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o   presente

VER. DUDI
Presidente

VER. ROGÉRIO TIMÓTEO
Membro

PFiAÇA  DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR


